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.&TADAREUNIÀü DAs cürvl.t§§JiEs ELEtroRArs REürüNÀr.s pÀu,á. ê§ ELErÇüEs Düs
. €SN§ELEII}S TUTE§..{RES DC C*ü\JTPO'T,IB'IP€i€.TFÂS-REDON§§X'ts JA§TBIM Ahi§EL{L§ÂS:LtJIZ
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DATAi lTli(i/'2(i(il
LOCAL. ].I,Á§ i)5

PAUT.{.:
l. trmuRÂ üo tuiÀr{uÂl, Dg üRIENTÀÇÃo para as'tlsrÇúrs'oü.§ cohrsrLnos

TUTELAI{ES
2,.. LEVAN'TfLfVIENTÜ D§' PIIÜP.ü§TAS'güUVT§AS"
3. pnnwtÇÃo,DE Fovros DE: vo:r.{ÇÃo ti*i{À os } eoNsgt-Étos

, r.ApÚn n,leitur& os ürtegrantcs Cas su{Fco:sissões ?pcn-t*ffiru ce çeguilllss ,pryr*CIs a strera çscl$rssidos na
reuniflo do difi,2:ilI{} c$rn o CwIüüA;

l. ?mporuos a r{eÍi*iç*it tÍe {}4 pess*rrs parn o tlúbatriro ei:il{,rãJ: utr presideüíú, ii? nr*siirios, c 0l
orgmiz;r,Jtlrcs t1* Íilu.

2. Alem dq ptsso:ll t:riitittlo lis sub-ccinisoes suger*n a snt-iciiaçío ri* irrx*oal'para drrr ap,oi'o. ti.,is ü..i!no.
linrpczlr. l:urciu.

0üs.: Cbruuitar r: üi{I-,tllAqr$rlt$ a p:xibÍtidade dr:sÍs prsss*.Í de:apaic s*r c:ot:iborudsres dtr corrrunid;ir,Iç
e/oude eriüd:rles, s,:tn t iriuuiu ,-rrm çui,licidos.
3. Proylnias qu* o Ci\'UXlÀ tirl-a Ç(iíl[rto olicial conr a lieçrçtaria dç iitr',"rrus Municipal vis.rildo sriiiçirar

supor:te dr Cixuda CiviÍ hl$ropoliterffipilÍrio proceg5§:sÍêi1s1qli À soliüitirsão especifiça dç,cada rygiãu
'pâtã os pÇ'rlt{3:. de 1.otiiçil,J, pdu* s*r fei*rpdas sub<rrmissôes e.Ieitsrais.

4. PLoposlu pÍxr q,rr no iieru ü.i-l sria at.te$;e,ntã,JÍ] {dcrc.runerri.o no pr-úprio.nulue su dL" falui}iuri
5. Pmpostit d* que srj* deiiruitadb urn niunero de p*ssitlitiÕhde de srro na céduln elcitcrd, iic no máxinro 02

9rIo§
6. Nec,cssíciaiie de c:qiii,;iui'ttiais c);rnlrncclte o itrri ú9,1 - ü ciardú*w çaúeráteruffr fisclií.cnr um fiscal

ppr postú iiv vul:r;iio?
7. Defirrir o ponto 09-i - tiruintu tempo tun Í'i.s*rl'paderá permarncer no lccal da voteção?

A§ sub'comissõeE deír:úi:tlr irc tr leuniío ts.endereçüs rtrr siras sedgs,'crnfornie segue:
Subcomiss*iu elcitorrrl d1 \jmilirii Àrrgel.i:
- Creçirç bltririçi1xi tír; ltrt'úrr:lilcin -- Itna Ilu:iilit:i$ Moiite-itrruç t43 - ,Inrtiixr"Kleiu-€8P.0$83,1-{.)',}(},

tt llilUllt: . -toY I :-t )Õt

Sub<ofiri s s ii r e le i rijrid ii,-- i__**liip* i iinpr:
- §A§ Ciurç:u Í.,irrpd'* Ruii §irtrsÍir Crçspor 1,i? - €âliipu Lirntxr - €EP-§-c786"',+-{i; t§!§.firre: itl.í?-?li.i0 e

5t4I*4iír5"

Para o pr.úxirir{} l}'iilItü rtu lltiri[r, irs ssir--çu.niissões r:lir,idi*irtr-;t e' Íritli.,;tt:irir :l dulr:riç&o rÍüs ponÍús dc r'stiiÇ{ii,
qüs ânexâiilús à pr*;eiite ;ili.

Ata elabtlral{.Jí1 p.',;1s' hÍrlp;1.:i {lli i-I,{ i}. §.4}i:f:Ü§

t



Õ

,4



G-
I Oa,l

%aQ

cÍ
\) A.J N

EDTTAL DE coNvocnÇÃo pARA A ELErÇÃo oe MEMBRoS DA
SOCIEDADE CIVIL PARA COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL
DOS DTRETTOS DA CRIANçA E DO ADOLESGENTE DA CTDADE
oe sÃo PAULo, MANDATo 2006/ 2008.

JOSE POLICE NETO, Secretário Especial de Participação e Parceria, no uso de suas atribuições legais
e com base na Lei Municipal no 11.123191 e do Decreto Municipal no 31.319/92 e suas alterações

^ , introduzidas pelo Decreto 44.728104, bem como com fulcro no Regimento lnterno Eleitoral aprovado em
Reunião Ordinária do CMDCA-SP do dia 20 de março de 2006, publicado no Diário Oficialda Cldade de..-
São Paulo do dia 23 de março de 2006, convoca ai Entidades, os Movimentos Sociais e os munícipds
da Cidade de São Paulo para oj credenciamento, visando a participação da Assembléia Geral'para
eleiçáo dos representantes da sociedade civil que deverão integrar o Conselho Muniôipal dos Direitos da

} Cçiança e,do Adolescente, cujas normas são regidas pelo presente edital.

Artigo 1o. Ficam convocados os munícipes comprovadamente domiciliados na Cidade de São Paulo, no
tgozo de seus direitos eleitorais, para votar, bem como serem votados a uma das 16 (dezesseis) vagas
de representação da Sociedade Civil no CMDCA-SP, sendo I (oito) vagas titulares e 8 (oito) vagas

{- suOle,nles 
1os 

termo3 deste Edltal e do Regimento lnterno Eleitoral CMDCA-SP.

l- DA COMISSÃO ELEITORAL .\ o- ,t-\..r i í

Artigo 2o. - São membros da Comissão Eleitoral conform-e previsão do Regimento Eleitoral CMDCÀSP
, e de acordo com o Artigo 89. do Decreto Municipal no 31 .319/92:,\rtigo 89. do Decreto Municipal no 31.319t92:, . :

| - Dois Membros indicados pelo Poder Executivo Municipal indicados pela Secretaria Especial de
Participação e Parceria;' ll - Dois representantes do CMDCA-SP respeitada a paridade entre Sociedade Civil e representantes do
Poder Público;
lll- Um representante da OAB/SP;
lV - Um representante do Poder Legislativo Municipal;

c.

^\

A

(

V - Um representante do Forum Municrp1d,",?St:;? 
{,C5ia3:

Artigo 3o. As atribuições da Comissão Eleitorat_estão
pe l9e+ilW -dta-23de-marííõê 2006 no

-í>

e do Adolescente.

da Cldade dê §ão"PauJo
J{?xqge-(
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r - DA rruscnrÇÃo DE cANDtDAToS
f- : t- *, i- - j'

' Artigo 40. A lnscrição dos candidatos será feita da sede do CMDCA-SP à Rua Líbero Badaró, no 119, 20

andar, Centro- SP/SP, das 9:00 às 16:00 horas, no período de 02 de maio de 2006 a 08 de maio d.e

2006. -=,,'x _. , -.- t, 11.. .l ",:,

' ::.. ..\ :.

Artigo 5o. Os requisitos para inscriçáo dos candidatos estão definidos no Regimento lnterno Eleitoral
publicado pelo CMDCA-SP no dia 23 de março de 2006 no Diário Oficial da Cidade de São Paulo e
republicado como anexo do presente Edital . a r \
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Ill- Do .ADASTRAMENT. DE ELEITSRES 
iL ':- *t'' '-:1r/ 
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__ Artigo 6o. O Cadastramento dos eleitores será feito qa sede das Subprefeituras ou pelo E-MAIL
- t"rrio" do Regimento lnterno Eleitoral, no período Oe\Oe maio de ZbOO atQ de maio de 2006. -
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IV - DOS PRAZOS E RECURSOS

Artigo 7o A Comissão Eleitoral publicará a

cadastramento je eleitores deferidos ate o
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lista 'de inscrições de cahdidatos deferidosl e lista de
dia .1 1 de maio de 200e I bem como a ',relação de
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Artigo 80. O prazo para o protocolo de recurso para@*qp§o.da negativa de inscrição de eleitores e
candidatos será de 5 (cinco) dias, contados da data da-não aceiteçqq,{a lnsq1içqo do candidato ou da
náo aceitação do credenciamento do eleitor pela Comissão Eleitóràl-[ublicàOos nb Oiário Oficial. \ o.

§ 1" - Os recursos deveráo ser protocolados na sede do CMDCA-SP à Rua LÍbero Badaró, no 119,2"

i.íir.-,' andar,Centro-SP,das9:00às16:00horas.- Êrí,:,.-,,rt-t_ )- r.§*' )rn. Io
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Artigo 90. Os recursos serão julgados pela Comissão Eleitoral que fará publicar sua decisão no Diário
Oficialda Cidade de São Paulo no dia de 2006.

- membros do CMDCA representantes da Sociedade
publicado Poder Público Municipal.
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ç'n,'cadastramentos e

inscriçÕes devidamente deferidos pela Comissão
Parágrafo unico: So adentrarão ao recinto da
publicos a serviço da Prefeitura de São Paulo

VI DAS CEDULAS DE VOTAÇÃO

candidatos com seus

candidatos, eleitores e funcionários
hos da eleição do CMDCA-SP
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Lcen r Artiso 1à Serão confeccionadas pelo Poder Público Municipal e homologadas pela Comissão Eleitoral

fu PutricÉ6T/,-,PCLa
v[ - DA VOTAçAO

t'

De acordo com o Reqimento lnterno Eleitoral do CMDCA-SP - publicado no Diário Oficial da Cidade de
São Paulo. no dia 23 de março de 2006, nas páq. 38 e 39.

$
, (segmentos) f,",pr$L"tp1gão.*'5Á--'F-Ê'J ft_T') /

vilr - DA FrscALtzAçÃo Do PR9CESSO qF

Artigo 13\ - Serão disponibilizadas 31 Seções Eleitorais no local de votação representando todas as
Subprefeituras da Cidade de São Paulo
Parágrafo único: Em cada "seçáo eleitoral" deverão ser disponibilizadas 5 urnas de acordo com os eixos
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Artigo 14\. Todos os candidatos são fiscais natos para o processo de eleiÉo e

candidatos deverão requerer a identificação co\.
Artigo 16o. A apuração dos'votos correrá de acordo com o

dos
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lnscrição de candidatos no cmdca-spde maio
02 be maio a 08'de maio Cadastramento de eleitores nas subprefeituras

Publicação dos deferimentos e indeferimentos dos
candidatos e eleitores

11 de maio

lnício do prazo recursal12 de maio ) P ,€rsÀ ,--,
Fim do prazo recursal17 de maio
Publicação da lista final de candidatos e eleitores
pela Comissão Eleitoral e publicação do
iulqamento dos recursos.

19 de maio

^{oe
maio t Eleição - Assembléia Geral

,v(
P«

\"

,o'
",so{

,l

OS

t</o I-

)1. n

\)

,'^

I

0R oe maio a I

,



,^

a

a

t
J

/


